
,.':. - 

PODER JUDICIARIO 

JUSTICA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO PROC. No TST-DC-712.983/00.0 

i A C Ó R D A O  
SDC 
MF/AL/ncp 

" 

DISSIDIO COLETIVO ORIGINÁRIO - CONTEC - 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - REAJUSTE SA- 
LARIAL - PRODUTIVIDADE - PONTO ELE- 
TRÔNICO. I - Reajuste salarial e produ- 
tividade: deferido aos empregados da 
Caixa Econômica Federal, em substitui- 
ção ao reajuste salarial e a produtivi- 
dade postulados, o pagamento de abono 
salarial linear de R$ 1.200,00 (mil e 
duzentos reais) brutos, a ser pago, nos 
meses de dezembro/2000, janeiro/2001, 
fevereiro/2001 e março/2001, em quatro 
parcelas de R$ 400,OO (quatrocentos 
reais), R$ 300,OO (trezentos reais), R$ 
250,OO (duzentos e cinquenta reais) e 
R$ 250,OO (duzentos e cinquenta reais), 
respectivamente. Referida solução pode 
não ser a ideal-, mas certamente é a que 
se revela razoável e equânime, na medi- 
da em que se procura compatibilizar as 
necessidades e expectativas dos empre- 
gados com as possibilidades financeiras 
da empresa, dentro de uma realidade 
econômico-financeira que diversos os 
seguimentos produtivos da sociedade 
brasileira precisam se ajustar, ,atentos 
as transformações que ocorrem no mundo 
e que certamente projetam seus reflexos 
em nosso País, mormente na relação ca- 
pital e trabalho. I1 - ,Ponto Eletrôni- 
co: decidido que a ~aix% Econômica Fe- 
deral, no prazo de 9 (nove) &e&%, z con- 
tado a partir da datardo. juí"Gmento, 
prorrogado, se necessá$o, por; jmais- 3 
(três) meses, implemenlprá :si,$tema de 

* .  

ponto eletrônico em seus estabeLec'imen- 
tos, com exceção das agências du postos 
com até 10 (dez) empregados. "' 

* 
1 4  

Vistos, relatados e discutidos este autos de Dissídio 

Coletivo no TST-DC-712. 983/00. O, em que é suscitante CONFEDERA~$O NA- 

CIONAL DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE CRÉDITO - CONTEC e suscitada 
CAIXA ECONOM:ICA FEDERAL - CEF. 
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Trata-se de dissídio coletivo de âmbito nacional, 

suscitado pela Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de 

Crédito - CONTEC contra a Caixa Econômica Federal - CEF. 
Em sua representação de fls. 2/12, alega que a sen- 

tença normaciva revisanda teve sua vigência esgotada em 31/8/2000 e 

que as tratativas negociais prévias entabuladas com a Caixa Econômica 

Federal não chegaram a bom termo, fato que levou a instauração da ins- 

tância relativamente as seguintes cláusulas: la - Reajuste Saiarial, 
2 "  A Produtividade, 3. - Ponto EletrBnico, 4 .  - Vig6ncia. 

A petiçao inicial vem acompanhada dos seguintes docu- 

mentos: Sentença Normativa revisanda (fls. 14/37), Edita1 de Convoca- 

ção do Consc?lho de Representantes da CONTEC (fls. 39/40), Ata de Apu- 

ração das Eleições dos Representantes da Federação dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários dos Estados de Alagoas, Pernambuco e Rio 

Grande do Norte junto a CONTEC (fls. 42/49), Ata de Posse dos Repre- 

sentantes da Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do 

Norte e Nordeste junto a CONTEC (fl. 60), Ata de Posse dos Represen- 

tantes da Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dos 

Estados de Minas Gerais, Goiás, Tocantins e Distrito Federal junto a 

CONTEC (fls. 61/62), Ata de Posse dos Representantes da Federação dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários dos Estados de São Paulo e 

Mato Grosso do Sul junto a CONTEC (fl. 63), Ata de Posse dos Represen- 

tantes da Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 

Estado do Paraná junto a CONTEC (fls. 64/66), Ata de :Posse dos Repre- 

sentantes da Federação dos Empregados em ~stabelecime&tos , ~ l n a a i b s  no 
* "4 

Estado de Santa Catarina junto a CONTEC (fls. 67/69), i ~ t a  de Pogse dos 
E 

Representantes da Federação Nacional dos ~ecuritárioB junto 2:CONTEC 
a . ,. 

(fls. 70/72), Lista de Presença da Reunião ~xtraordin~ri~i. do 16onselho 
c: I 

de Representantes da CONTEC (fl. 7 3 ) ,  Ata da Reunião do Conlselho de 

Representantes da CONTEC (fls. 74/160), Procuração (fl. 161), Ata de 
t 

Posse da Diretoria (fls. 162/164), Estatuto (fls. 165/191), Atas das 

Reuniões de 14egociação (f 1s. 192/216) . 
Visando a manutenção da data-base, a suscitante ajui- 

zou dois protestos judiciais (fls. 217/219 e 222/226), ambos deferidos 

pelo Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente Almir Pazzianotto Pin- 

to, respectivamente, pelos r. despachos de fls. 220 e 225. 

Em 20/11/2000, o presente feito foi autuado nesta 

Corte (fl. 230), tendo sido concluso ao Excelentíssimo Senhor 
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Ministro-Presidente (fl. 231), que designou a audiência de conciliação 

e instrução para o dia 23/11/00 (fl. 232). 

Na audiência mencionada, o Excelentíssimo Senhor Mi- 

nistro-Presidente, diante do impasse existente entre as partes acerca 

das c1áusul;is objeto do dissídio, determinou a realização de nova au- 

diência no dia 27/11/00, a fim de viabilizar, nesse interregno, uma 

saluçao negociada para o conflito (fls. 237/238) . 
Na audiência seguinte, foi formulada pela Presidência 

a s'eguinte proposta de acordo: prosseguimento na implantação do pro- 

grama de ponto eletrônico e pagamento de abono no importe de R$ 900,OO 

(novecentos reais), em três parcelas sucessivas e de igual valor, nas 

folhas de novembro, dezembro e janeiro. A suscitada afirmou concordar 

com o abono, embora preferisse efetuar o pagamento em duas parcelas, 

sendo a primeira em janeiro e a segunda em fevereiro. Já a suscitante 

asseverou que o acordo com o qual poderia anuir deve se pautar nas 

mesmas bases daquele realizado pelo Banco do Brasil S/A, em que restou 

fixado um abono de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) e um rea- 

juste de 1,7% (um vírgula sete por cento). 

Diante do malogro das propostas conciliatórias, e 

após o sorteio deste Ministro Relator, foi designado o julgamento para 

o dia 30/11/00 (fls. 239/240). 

A suscitante apresentou, ainda, aditamento a inicial, 

de modo a retificar o índice do reajuste postulado pela categoria (fl. 

A suscitada apresentou conte'stação -a',~ls.:. 24.8/266 e 
. . , ,. . .:. 3 

, . 
, . :* juntou documentos (fls. 267/327). ? .. 

: 7 

Réplica apresentada pela suscitante a fls. 1 32!g3/333. 
(L3 

A douta Procuradoria-Geral opinou pelo- pagabrento de 

abono, em substituição ao reajuste e à produtividade, no 'importe de R$ 

900,OO (novecentos reais), conforme proposto pela ~residêhcia, na au- 

diência de instrução, pelo indeferimento da cláusula relativa ao ponto 

eletrônico e pela manutenção da data-base. 

Relatados. 
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Argúi a suscitada, preliminarmente, a extinção do 

presente feito, sem apreciação do mérito. Diz que a suscitante não 

está cumprindo o mandato e a autorização que lhe foram conferidas pelo 

conselho de representantes da categoria. Alega que a CONTEC foi auto- 

rizada a entabular negociaçdes tendentes a celebração de acordo cole- 

tivo e, uma vez frustrada a autocomposição, a ajuizar dissídio coleti- 

vo, constituindo-se a pretensao da categoria de um total de 77 (seten- 

ta e sete) cláusulas. Nesse contexto, afirma que a suscitante, ao sub- 

meter ao crivo do Judiciário apenas 4  (quatro) das 77 (setenta e sete) 

cláusulas, está atuando em nome próprio e não na defesa da categoria, 

pelo que requer seja declarada a sua ilegitimidade ativa - ad causam. 

Sem razão. 

Segundo a Constituição Federal (art. 8O, 111 e VI), 

"ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em 

questões judiciais ou administrativas", sendo obrigatória a sua participação nas 

negociações coletivas de trabalho. As entidades sindicais, portanto, 

no âmbito do direito coletivo do trabalho, não atuam na defesa' de di- 

reito próprio, mas sim da respectiva categoria. Por isso mesmo, a sua 

atuação somente se apresenta revestida de legitimidadé..após a compe- 

tente autorização, que se perfaz por meio de a,ssembléia gerdl,:$a :for- 

ma dos artigos 612 e 859 da CLT. A assembléia geral,. entretebto, é 
I " r-- 

- ,  

mais que uma mera autorização ao sindicato. Ela é o meio"pelo,. qual a 
, - 

c J categoria manifesta a sua vontade, determinando quais os iritecesses e 

direitos serão defendidos pela entidade sindical, seja, na via &Ja nego- 

ciação coletiva, seja por meio da instauração de dissídio co'letivo. 

No caso dos autos, a suscitante, conforme se depreen- 

de da petição inicial, submete ao crivo desta Corte as seguintes cláu- 

sulas: l a  - Reajuste Salarial, - Produtividade, 3" - Ponto Ele- 

trônico, 4 a  - Vigência. De se salientar que todas, sem exceção, foram 

objeto de análise e deliberação da categoria, conforme se depreende da 

Ata de Reuni20 do Conselho de Representantes (fls. 90, 102 e 106). 

Nesse contexto, verifica-se que a suscitante observou 

os ditames dos artigos 612 e 859 da CLT, pelo que se revela imperti- 

nente a alegação referente a sua ilegitimidade ativa - ad causam. 
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Registre-se, por fim, que a limitação do dissídio a 

apenas quatro das setenta e sete cláusulas submetidas ao crivo da ca- 

tegoria encontra sua explicação no fato de a suscitante, conforme ex- 

pressamente declarado na audiência de conciliação e instrução realiza- 

da em 23/11/00 (fl. 237) , haver deixado as demais reivindicações, con- 
substanciadas nas cláusulas sociais vigentes, para o âmbito da negoci- 

ação extrajudicial. 

Com estes fundamentos, REJEITO a preliminar. 

Postula a suscitante na peça inicial (fl. 5): 

"CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL - Reajuste 
pelo IGP-M acumulado no período de setembro199 s agostol2000, a partir 
de 1" de setembro de 2000, sobre o salário-padrão de seus empregados 
mais vantagens pessoais e demais verbas de natureza salarial praticadas 
pela CAIXA em 31 de agosto de 2000. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Não serão compensados aumentos decorren- 
tes de promoção elou equiparação.". 

- ,  
Em relação a cláusula acima, aduz a suscitante que o 

. > 

aumento salarial é direito indeclinável dos trabalhado;es, $ãafqs$ por 
r . , -  

imperativo de lei, mas em consonância com o mínimo eslpíritq de, justi- 
. . 

ça. Diz ser inaceitável a posição fixada pela Caixa, 'de nao conceder 
I , 

qualquer reajuste aos seus empregados. Afirma que o '.bndice postulado -.. 
L . J  

( 1 5 , 3 9 % )  é plenamente justificável, sobretudo porque os salá~ios, há 

anos, vêm sendo mantidos congelados e o instrumento normativo revisan- . . 

do limitou-se a conceder mero abono salarial. Alega, outrossim, que as 
f 

condições financeiras e econômicas da Caixa são plenamente favoráveis 

a concessão do reajuste nos patamares postulados, tendo em vista que: 

(a) no primeiro semestre de 2000, o resultado líquido da Caixa foi de R$ 
105,9 milhões, representando uma rentabilidade de 2,7% sobre o patrimônio 
liquido; 

(b) o montante de receita com serviços prestados atingiu R$ 1.324,6 mi- 
lhões, o que equivale a um crescimento no importe de 13,6% em relaç" ao ao 
mesmo período no último exercício; 
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(C) O resultado da intermediação financeira manteve-se positivo em 
1.683,7 milliões; 

(d) a Caixa procedeu a uma alteração na estratégia de colocação das le- 
tras hipotecárias, passando a democratizar o acesso do papel via rede de 
agências, reduzindo os custos respectivos, que passaram de 99,17%, em 
28/1/2000, para 94,39% do Certificado de Depósito Interbancário, ein 
28/6/2000, o que representou uma economia com juros da ordem de R$ 94 
milhões. 

Salienta, ainda, que o crescimento do volume de ser- 

viços prestados pela Caixa apresenta-se relevante e significativo, na 

medida em que: 

(a) no primeiro semestre de 2000 foram efetuados cerca de 12,4 milhões 
de pagamentos, levando a uma movimentação da ordem de R$3,1 bilhões; 

(b) a participação da Caixa no total de beneficios pagos pela Previdência 
foi de 1 1,6%, sendo um dos maiores agentes pagadores; 

(c) foram feitos via "cash-dispenser" (caixa eletrônico) cerca de 9,5 mi- 
lhões de pagamentos, representando um acréscimo de 62% em relação ao pri- 
meiro semestre de 1999; 

(d) por meio de crédito em conta, a Caixa pagou, no primeiro semestre, 
cerca de 330 mil beneficias, com potencial de crescimento; . . 

(e) a arrecadação de contribuições previdenciárias, no prijrieiro semestre 
de 2000, movimentou cerca de R$6,4 milhões, situando. a Caixii n s p o ~ [ ~ ã o  de 
primeiro agente arrecadador da Previdência Social no .país, cbmriiina média 
mensal de 25,4% do total arrecadado; . - 9  - ; ::? . . 

" r > '  

(r) em 30 de junho de 2000, a Caixa contava com.-l7,3 milhgzs de conta 
de depósitos e um saldo total de R$68,8 bilhões, sendo que os baldo; de cader- 
netas de poupança cresceram R$ 770 milhões. totalizando R$ 29,5 bilhões em 
depósitos, assegurando a sua liderança no seguimento; 

(g) as casas lotéricas captaram, apenas dois meses após iniciarem a pres- 
tação de serviços bancários, R$ 14 milhões em depósitos de cadernetas de 
poupança; 

(h) o Caixa LH, que é uma aplicação de renda fixa direcionada a pessoas 
fisicas, tornou-se uma carteira de mais de R$ 1,l bilhão no primeiro semestre 
de 2000; 
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(i) a arrecadação de produtos lotéricos, no primeiro semestre de 2000, 
atingiu as cifras de R$ 1,07 bilhão, evidenciando um crescimento da ordem de 
12,44% em relação mesmo período; 

(j) a rede de lotéricos alcançou, em maio passado. o recorde de recebi- 
mento de contas em um único mês, com mais de 45,7 niilhões de arrecadações, 
o que equivale a 45% do total arrecadado no pais. 

Por fim, argumenta que a situação da Caixa é tão só- 

lida, que v i . a b i l i z o u  a efetsbvóiçã~ de gastoia a t i t u l o  de p a t r o a á n i o e  e 

promoções culturais, no primeiro semestre de 2000, na ordem de R$ 3,4 

milhões (fls. 6/11) . 
Em sua defesa, a Caixa sustenta a total impossibili- 

dade de a pretensão prosperar, argumentando que a legislação salarial 

vigente remete a fixação de reajustes a livre negociação, vedando a 

sua vinculação a índice de preços. 

Argumenta, por outro lado, que esta inserida em um 

contexto sócio-econômico que a diferencia das demais instituições fi- 

nanceiras e bancárias, sobretudo diante de sua condição de empresa 

pública, cuja missão institucional situa-se nas áreas de financiamento 

do desenvolvimento urbano (habitação, saneamento básico e infra-estru- 

tura urbana), de transferência de benefícios para os cidadãos brasi- 

leiros, mediante ações nas áreas de pagamento e arrecadação de progra- 
\ .  

mas sociais, de aplicação e acompanhamento de verbas do Orqamento Ge- 

ral da União, de apoio ao Programa de Estimulo à ~ e e s t r j t u ~ ~ ~ ã o  do 
* 

Sistema Financeiro Nacional, bem como ao Programa de ~efiharf6;amento . - 
A ''i * 

de Dívidas d3s Governos Estaduais e Municipais. < .  L- : 

! Salienta, outrossim, que, na busca de recuxsh para a 
- .  > 

execução dos objetivos acima delineados, atua nas áreas de a2vidades 

relativas aos bancos comerciais, o que, obrigatoriamente,- a insere em 
3 

um mercado bastante competitivo, que lhe impõe a adkquação de seus 
..,, . . 

preços e serviços ofertados ao público. 

Ressalta, ainda, que a média salarial de seus empre- 

gados é superior aquela praticada pelas demais instituições financei- 

ras, o que gera elevada inversão no que concerne a proporcionalidade 

entre o grau de responsabilidade exigido do empregado e sua 

remuneração. 

Diante desse cenário, argumenta, finalmente, que não 

há outra alternativa que não a de adequar a sua política salarial aos 

padrões de competitividade impostos pelo mercado, com vistas até a 
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assegurar a sua longevidade enquanto empresa, por meio da melhor admi- 

nistração dos custos fixos e conseqüente manutenção dos postos de tra- 

balho (fls. 246/266). 

Consoante é cediço, o Poder Normativo, constitucio- 

nalmente atribuído ao Judiciário Trabalhista (CF, art. 114), destina- 

se a regular as relações existentes entre capital e trabalho, buscando 

solucionar c:onflitos coletivos laborais decorrentes da constante evo- 

lução dos anseios econômico-sociais da classe trabalhadora. 

Cabe, assim, $I Justiça do Trabalho, estabelecer novas 

condições de! trabalho, de modo a suprir a incapacidade do legislador 

de editar, com a celeridade necessária, novos diplomas legais tenden- 

tes a acompanhar a dinâmica e constante transformação da realidade 

econômico-trabalhista. 

Para desincumbir-se a contento de tão importante mis- 

ter, o julgador deve se valer de um juízo de eqüidade, levando em con- 

sideração tadas as circunstâncias inerente a realidade social que lhe 

é submetida a apreciação. 

Fixadas essas premissas, embora seja inconteste a 

estabilidade econômica pela qual passa o Pais, mormente se comparada a 

atual conjuritura social com aquela vigente em um passado não muito 

distante, não há como se negar a existência de índices inflacionários 

que subtraem dos salários o respectivo poder aquisitivo. 

Registre-se, entretanto, que, ao solucionar os con- 
I 

flitos coletivos de trabalho, o julgador não pode ignorar 4 rf~lidade 
. # 

econômico-financeira do empregador, não só po'rque é .:ele qGemc-.>uporta 
.. . . T 

:: . . -3 < 

os riscos dei atividade econômica, mas também com vistas 'a j mamtenç'ão 
.. . . .. .. . 

. .- . - i  

de postos de trabalho. . 
' 4 ", 

Nesse contexto, consoante emerçe dos autos; 6á que se 
. , 

. L.. . , 

considerar o fato de que, em relação ao exercício anterior, o 'lucro 

contábil da Caixa Econômica Federal foi inferior, tenkio se reduzido de 

R$ 113,6 milhões para R$ 105,9 milhões. Registre-se, igualmente, que 

os resultados decorrentes da intermediação financeira, sua atividade- 

fim, tiveram redução no importe de R$ 491 milhões. Outrossim, impor- 

tante consignar que o patrimônio líquido da Caixa é de R$ 3,9 bilhões, 

necessitando, conforme revela a documentação de f.1.s. 267/327, que 

acompanha a defesa, de um aporte de capital de R$ 2,7 bilhões, com 

vistas a adequar-se a normatização editada pelo Banco Central do Bra- 

sil. Por fim, cabe ressaltar a necessidade de um aporte de recursos na 
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implantação do sistema em seus estabelecimentos, com exceção das agên- 

cias ou postos com até 10 (dez) empregados. 

Por outro lado, da ata da audiência de conciliação e 

instrução realizada em 27/11/00 (fl. 239), depreende-se que o sistema 

de ponto eletrônico já se encontra em avançado estágio de implantação. 

Nesse contexto, razoável que se reproduza o inteiro 

teor da cláusula preexistente do dissídio coletivo de 1999, in verbis: 

w ~ ~ Á ~ ~ ~ ~ ~  TERCEIRA - PONTO ELETRONICO - A CAIXA 
no prazo de 9 (nove) meses contado a partir da data do julgamento, pror- 
rogado, se necessário, por mais 3 (três) meses implementará sistema de 
ponto eletrônico em seus estabelecimentos, com exceção das agências ou 
postos com até 10 (dez) empregados". 

11.4 - CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA 

Postula, por fim, a suscitante (£1. 5) : 

t t ~ ~ Á ~ ~ ~ ~ ~  QUARTA - VIGÊNCIA - O presente instrumento 
normativo terá duração de 1 (um) ano, de 1" de setembro de 2000 a 31 de 
agosto de 2001, no que se refere às cláusulas de natureza econômica, e de 2 
(dois) anos, de 1" de setembro de 2000 a 31 de agosto de 2002, para a Cláu- 
sula de Ponto Eletrônico.". 

Afirma que a vigência pretendida está.em 6onsonância 
. , L 

com a Instrução Normativa no 4/93 deste Tribunal, tenho em ~.@iita o 
" 

a juizamento dos protestos judiciais, deferidos pela autoridadgg compe- . - .* 

tente, tendo sido ajuizado o presente dissidio no prazo &revisto no 
< .  I item 111 da referida instrução normativa. ,- :, 

í: :.; 
Em sua defesa, afirma a suscitada não &e op- à pre- 

tensão, ressalvando, entretanto, carecer de justificativa a postulada 

vigência de dois anos para a cláusula quarta, sob o aygumento de que a 

sentença normativa é una em relação a todas as cláusulas nela contem- 

pladas (£1. 265). 

Compulsando-se os autos, verifica-se que, visando a 

manutenção da data-base, a suscitante ajuizou dois protestos judiciais 

(fls. 217/219 e 222/226), ambos deferidos pelo Excelentíssimo Senhor 

Ministro-Presidente Almir Pazzianotto Pinto, respectivamente, pelos r. 

despachos de fls. 220 e 225. 

Registre-se, entretanto, ser aconselhável, juridica- 

mente, que tanto as cláusulas econômicas, quanto as sociais, salvo 
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exceções, observem o mesmo período de duração, considerando-se que a 

sentença é única, além de que a ultratividade que se possa emprestar a 

determinada cláusula deve estar amparada em razões fático-jurídicas, 

plenamente evidenciadoras de sua não-submissão a regra geral. 

No caso em exame, a suscitada já vem implementando o 

programa de ponto eletrônico, conforme ficou plenamente assentado na 

ata de instrução de £1. 239, de modo que nao se justifica a pretendida 

vigGncia de dois anos para a referida cláusula. 

Com estes fundamentos, DEFIRO a cláusula nos seguin- 

tes termos: 

w ~ ~ Á u ~ ~ ~ ~  QUARTA - VIGÊNCIA - A presente sentença norma- 
tiva terá duraçiio de l (um) ano, de l" de setembro de 2000 a 31 de agosto 
de 2001.". 

Custas pela suscitada, sobre o valor de R$ 100.000,OO 

(cem mil reais) atribuído a causa na inicial, no importe de R$ 2000,OO 

(dois mil reais) . 

ISTO POSTO - 

. . . - .3 
. . E  , 

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em .. . D'issí- 
r - 9  

dios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unaniriiidage: I - - f 

rejeitar a preliminar de extinção do processo por - I  '"ilegiti&rdade , de 

parte, argüida pela suscitada na defesa; I1 - DO REWÚSTE SALARIAL E 

DA PRODUTIVIDADE - deferir um abono de R$ 1.200~00~ (mil e duzentos 

reais) brutos, em quatro parcelas, sendo a primeira de R$ 400,OO (qua- 

trocentos reais), a segunda de R$ 300,OO (trezentos reais), e a ter- 

ceira e a quarta de R$ 250,OO (duzentos e cinqüenta reais), a serem 

pagas, respectivamente, em dezembro de 2000, janeiro, fevereiro e mar- 

ço de 2001; I11 - DA IMPLANTAÇAO DO PONTO ELETRÔNICO - deferir a cláu- 
sula nos termos em que contida na decisão anterior, na forma da funda- 

mentação do voto do Exmo. Ministro Rel.ator; IV - DA VIGÊNCIA - deferir 
parcialmente o pedido, estabelecendo em 1 (um) ano o prazo de vigência 

desta decisão, mantida a data-base em l0 de setembro; V - fixar custas 
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de R$ 2.000,OO (dois mil reais), calculadas sobre o valor de R$ 

100.000,OO (cem mil reais), a serem suportadas pela suscitada. 

Brasilia, 30 de novembro de 2000. 

-IR PAZZIANO O -PINTO 

Presiden e f 

Ciente: 

Relator 

TEREZINHA MATILDE LICKS PRATES 

Procuradora Regional do Trabalho 

, . r . 3  
I C.. 
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